
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A proposta é regulamentar a cobrança de tarifa de esgoto dos usuários que não utilizam o
serviço de água. É algo tão claro que nem é possível acreditar que fosse feita de modo contrário
pela prestadora do serviço.

A proposta isenta da cobrança indevida o imóvel que não possui consumo de água. Além,
de a prestadora ficar autorizada a cobrar pela tarifa de esgoto até 50% do valor da cobrança pela
água consumida.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça (STJ) "a cobrança sem a utilização é uma
verdadeira excrescência da lei".

Hoje o serviço é cobrado proporcionalmente ao consumo da água, podendo chegar até o
mesmo valor desse consumo. Muitas vezes, o consumidor paga durante anos a taxa pelo serviço
de esgoto sem perceber que ele não está sendo prestado de forma adequada como acontece na
maioria dos locais da cidade.

No mundo em que vivemos hoje, é essencial que os direitos das pessoas sejam protegidos
pelo império da lei, para que não sejam compelidos em último grau de recurso à rebelião, pela
desigualdade social que assola nosso País cada vez mais. A Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 afirma que toda pessoa tem direito de acesso ao serviço público do seu País.

Entendemos finalmente que desta forma, na condição de legislador, estamos também
dando a nossa contribuição à sociedade. O tema dispensa maiores justificativas para tornar viável
sua aprovação, pois é de fácil entendimento, no cumprimento desta referida Lei.

Diante do exposto, encareço a esta Casa Legislativa colocar em apreciação o presente
Projeto de Lei e, se entenderem que o mesmo é útil à sociedade, rogo pela sua aprovação. Ante a
relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário para que este projeto venha a
ser aprovado.

Palácio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior Julio César Rossignoli Barros João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador João Wagner - PSC
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